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DECRETO NÚMERO 7685 DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho 

Municipal de Juventude – COMJUV.” 

 

FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e, 

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3937 de 13 de julho de 2016;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os Conselheiros Representantes abaixo relacionados, para compor o 

Conselho Municipal de Juventude – COMJUV: 

 

 1. REPRESENTANTES DO EXECUTIVO: 

a. Gabinete da Prefeita: 

Titular: Thaila Aparecida Diniz Brito Domingos 

Suplente: Pedro Jonatas Vieira de Moura 

 

b. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Michele Matheus 

Suplente: Bruno Ferreira Batista Gonçalves Tavares 

 

c. FUNDART: 

Titular: Janaína Cesar Lima Pinto 

Suplente: Emerson Rosa da Cruz 

 

d. Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Thiago Mariano de Cristo 

Suplente: Paloma Patricia Pereira 

 

e. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 

Titular: Sara dos Reis Sartorato 

Suplente: Eliane Cristina Moreira Ramos 

 

2. Representante da Câmara Municipal de Ubatuba: 

Titular: Felipe Souza Giraud 

Suplente: Maria Eduarda Montemor Cesar  

 

3. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –      

CMDCA: 

Titular: Eliza dos Santos Gomes 

Suplente: Lucas Nakayama Mion Augusto 

 

4. Representante dos Estudantes regularmente matriculados no Ensino Médio, em        

escola localizada no Município de Ubatuba: 

Titular: Laurye Victória Vilas Bôas Stoopman Batista 

Suplente: Mario Jeronimo dos Santos Filho 
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5.Representante dos Estudantes matriculados no Ensino Superior, residente de Ubatuba: 

Titular: Suelen Araujo Alves Inacio 

Suplente:  ( Vago ) 

 

6. Representantes de organismos religiosos distintos ligados à Juventude Frades 

Menores Conceituais – Paróquia Exaltação da Santa Cruz-Diocese de Caraguatatuba:  

Titular: Erik Paolo da Silva 

Suplente: Luana Marieh Moran Romero da Silva 

 

7. Representantes de entidades, institutos e organizações que tenham representação  e   

trabalho direcionado à juventude: 

Titular: GAIATO – Grupo Aberto a Infância e Adolescência – Técnicas Ocupacionais: 

Representantes: Ellen Mendes Batista/Tiago Gabriel do Prado Azevedo 

Suplente: Instituto Todas Por Uma 

Representante: Fernanda Alves Pereira/Priscilla Onassis Hunch da Silva 

Titular: OAB - 119ª Subseção de Ubatuba:      

Representantes: Gustavo de Paulo Mateus/Fernanda Santos Origuela   

Titular: MDB Ubatuba: 

Representantes: Rauam de Oliveira/Henrique Carneiro Moreira Santos  

 

8. Representante Jovem dos Movimentos de manifestação cultural e social da   

 cidade: 

Titular: Instituto Virada Radical: 

Representantes: Beatriz Clivatti de Abreu/Kathllen Lavine  

 

9. Representantes dos movimentos tradicionais, sendo 01 (um) caiçara, 01 (um) 

 quilombola e 01 (um) indígena: 

Quilombo do Itamambuca: 

Representante: Mariana Vitória Leite  

Representante Caiçara: 

Representante: Ingrid de Souza Rodrigues Correia 

Representante Indígena: 

Representante: Cristian Gwa-á Benites da Silva 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os Decretos      

nºs 6609/2017 e 6655/2017. 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 26 de julho de 2021. 

 

 

 

FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

JOSÉ MÁRCIO DE SOUZA CÂNDIDO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
SMAS/srpb 
 


